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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
1ª VARA MISTA DA COMARCA DE POMBAL

Processo: 0801543-20.2019.8.15.0301

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Assunto: [Seguro]

AUTOR: MARIA DE FATIMA SANTOS

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 
DECISÃO

 
 
Vistos, etc.

1- Considerando que a parte autora se encontra desempregada (id. 23154871 - Pág. 1/5), vindo a ostentar ínfimos

valores em sua conta bancária (id. 23154871 - Pág. 7), resta perceptível que ela não ostenta(m) nenhuma

possibilidade econômica de arcar com o pagamento das custas e despesas processuais, razão pela qual lhe

CONCEDO a gratuidade da JUSTIÇA em relação ao pagamento de todas as verbas do art. 98, §1º CPC/2015. 

2- Por economia processual e visando dar celeridade do feito, determino à Secretaria a realização de

perícia médica de imediato, procedendo, simultaneamente, a citação da parte promovida. Na mesma

oportunidade, ficará o(a) demandado(a) intimado(a) para oferecimento, no prazo de 15 (quinze) dias, dos

respectivos quesitos, com a apresentação de cópia do processo administrativo pertinente. Nomeio o(a) perito

Dr(a). Thiago Martins Formiga, médico ortopedista, CRM-PE 2441, concedendo-lhe o prazo de dez dias para

apresentação do laudo, a contar da data do exame médico a ser realizado no(a) promovente (art. 465 do CPC).

Realizar-se-á perícia em local, dia e horário que serão posteriormente informados pela secretaria deste Juízo.

Informe-se a(o) médico(a) nomeado(a) que será paga a quantia de R$ 200,00 (duzentos reais) pelo exame

pericial, em conformidade com o Convênio 015/2014, o qual foi firmado entre a Seguradora Líder e o Tribunal

de Justiça, onde restaram estabelecidos os parâmetros para a designação e pagamento dos peritos judiciais em

feitos vinculados ao seguro obrigatório de danos pessoais por veículos automotores de via terrestre – DPVAT.

Intimem-se o(a) perito(a) acerca da nomeação, devendo este(a) informar o local, data e hora de realização da

perícia. Intimem-se as partes para, no prazo de cinco dias, indicarem os assistentes técnicos e formularem seus

quesitos, caso não os tenham apresentado, bem como para tomarem ciência da data do exame pericial. Atente-se

para o fato de que a perícia só se efetivará após o decurso do prazo de apresentação dos quesitos pelas

partes, caso não os tenham apresentado. Intime-se o(a) promovente, pessoalmente e por meio do advogado

habilitado, para comparecer, na data e local designados, portando exames, receituário, laudo e/ou qualquer outro

documento relativo a atendimento médico relacionado a patologia noticiada na exordial. O perito deverá responder

aos quesitos apresentados pelas partes, podendo elas comparecerem ao ato acompanhadas de assistente técnico.

Juntado o laudo, intimem-se as partes para conhecimento, podendo falar em quinze dias. No mesmo prazo, ficará

a seguradora intimada para efetuar o depósito dos honorários do perito. Notifique o representante do Ministério

Público, caso haja a presença de incapaz.

3- Concluída a etapa processual do item anterior, designe-se audiência de conciliação, a ser

realizada pelo Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC, localizado no fórum local,

 cuja data e horário deverá ser diligenciada pela Escrivania junto a esse órgão para as diligências necessárias.

Intime-se o réu com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência. A parte autora será intimada na pessoa do

advogado (art. 334, §3º, CPC). Cientes as partes quanto à possibilidade de constituírem representantes com poderes

para negociar e transigir, bem como, que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de

conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por
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cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado (art. 334,

§8º, CPC). Cientifique-se a parte promovida de que lhe é facultado oferecer contestação no prazo de 15 (quinze)

dias, a partir da audiência de conciliação quando não houver comparecimento de alguma das partes ou,

comparecendo, não houver autocomposição, ou ainda do seu eventual protocolo do pedido de cancelamento da

audiência de conciliação, ocasião em que poderá apresentar tudo o que interesse a sua defesa, além de

preliminares, incompetência relativa, incorreção do valor da causa e indevida concessão de justiça gratuita.

Providências necessárias.

Cumpra-se.

Pombal/PB, (data da assinatura eletrônica).

 

Juiz de Direito

 

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
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Certidão
 

Certifico que, em consenso com o perito nomeado Dr. Thiago Martins Formiga, médico
ortopedista, CRM-PE 2441, fica designado o dia 27 de agosto de 2020 às 09h50min,
 no Centro Medico Ozias Arruda Neto - CEMOAN, localizado na Rua Vicente de Paula
Leite, 601 - Jardim Rogério, Pombal - PB, 58840-000, telefone (83) 3431-1531, para a
realização da perícia determinada nos autos.

Num. 32116912 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: KATYANA ALENCAR MARTINS - 07/07/2020 11:50:33

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070711503292200000030780024

Número do documento: 20070711503292200000030780024



Nº DO PROCESSO: 0801543-20.2019.8.15.0301
CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Seguro]

AUTOR: MARIA DE FATIMA SANTOS
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Dr(a). , MM Juiz(a) de Direito deste 1ª Vara Mista de Pombal,

fica CITADA a promovida: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

S.A. por todos os atos do processo acima mencionado, ficando INTIMADA(s) para tomar ciência da

decisão do magistrado que nomeou o perito Dr(a). Thiago Martins Formiga, médico ortopedista,

CRM-PE 2441, com honorários no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) em conformidade com o

Convênio 015/2014, para realização de perícia médica no dia 27 de agosto de 2020 às

09h50min, no Centro Medico Ozias Arruda Neto - CEMOAN, localizado na Rua Vicente de Paula

Leite, 601 - Jardim Rogério, Pombal - PB, 58840-000, telefone (83) 3431-1531, devendo oferecer

, no prazo de 15 (quinze) dias, seus quesitos, bem como indicar os assistentes técnicos

e apresentar cópia do processo administrativo pertinente.
POMBAL-PB, em 7 de julho de 2020

De ordem, KATYANA ALENCAR MARTINS
Técnico Judiciário 

PARA VISUALIZAR A DECISÃO/DESPACHO ACESSE O LINK: https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO 
"Número do documento" INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: XXXX 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE POMBAL
Juízo do(a) 1ª Vara Mista de Pombal
Rua José G. de Santana, 414, Centro, POMBAL - PB - CEP: 58840-000
Tel.: ( ) ; e-mail:
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

EXPEDIENTE DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA PARTE PROMOVIDA PARA PERÍCIA
MÉDICA

v.1.00
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